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TERMO ADITIVO  N.º 01/2025 

Processo n.º 23747.000524.2023-77 

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO AO 
CONTRATO DE Nº 01/2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, CAMPUS DE ALTA 
FLORESTA E A EMPRESA PROSEG 
CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA. 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO – IFMT - CAMPUS ALTA FLORESTA,  com sede na Rodovia MT – 208, 
S/N, Lote 143-A, na cidade de Alta Floresta, CEP: 78580-000, Estado de Mato 
Grosso, inscrito no CNPJ sob o nº 10.487.782/0015-56, neste ato representado pelo 
Diretor-Geral, Sr. MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA, nomeado pela Portaria nº 734, 
de 19 de abril de 2021, publicada no DOU de 20 de abril de 2021, portador da 
matrícula funcional nº 1652602, doravante denominada CONTRATANTE,  a 
empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 12.110.438/0001/01, sediada na Rua ALGAROBAS, 
236, NOVA PARNAMIRIM, em Parnamirim - RN, CEP: 59151-433, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ALBERTO FERREIRA 
DA ROCHA, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 23747.000524.2023-77, e em observância às disposições da LEI Nº 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
Contrato nº 01/2025, decorrente do Pregão Eletrônico n. 56/2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.    

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 01/2024 por mais 12 (meses), a partir de 1° de fevereiro de 2025 até 1° 
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fevereiro de 2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 26414/158972  

Fonte: 1000000000 

PTRES: 231674  

Natureza de despesa: 339037-02 

PI: L20RLP01DVN 

2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à 
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja 
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
3.1. O CONTRATADO deverá renovar a garantia prestada em 5% (cinco por 
cento) do valor global do contrato ou que vier a ser repactuado no prazo de dez 
dias, a contar da assinatura deste instrumento. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA REPACTUAÇÃO 
4.1. Fica assegurado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores 
ainda não adimplidos referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à 
presente prorrogação, não concedidos e/ou pendentes de solicitação referentes 
ao aumento de custos em razão da homologação de novo Acordos, Convenções 
ou Dissídios Coletivos de Trabalho, desde que atendidos os requisitos 
preceituados no termo de referência/termo de contrato. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no 
Contrato Administrativo, que não tenham sido atingidas pelas disposições deste 
Termo Aditivo. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

As partes declaram que o presente instrumento será assinado por meio 
eletrônico, com  o uso de plataforma de assinatura digital disponibilizada pelo 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso  ‐ IFMT, sendo 
consideradas válidas apenas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de 
certificado digital, validado conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
ICPBrasil, nos termos da MP nº 2.200‐2/2001 e Lei nº 14.063, de 2020. As partes 
reconhecem, de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, validade e a plena 
eficácia da assinatura por meio de certificado digital, para todos os fins de direito. 

Este instrumento produz efeitos para todas as partes a partir da data nele 
indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data 
posterior. 

Assim, havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente 
instrumento em 1 (uma) via, com as testemunhas abaixo identificadas, para que 
produza os devidos efeitos jurídicos e legais  
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Alta Floresta/MT, 22 de janeiro de 2025 

 

 
Representante legal da Contratante 

 

 
 
  

Representante legal da Contratada 
 

 

 

 

 

 

Testemunha 01 
 
 
  

Testemunha 02 
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